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Dispõe  sobre  a  apresentação  de  comprovante  de 
vacinação  contra  COVID-19  para  todos  os 
candidatos  aprovados  nos  processos  seletivos  da 
UFSC 2022, para ingresso nos cursos de graduação.

O  PRESIDENTE  DA CÂMARA  DE  GRADUAÇÃO  DA UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a autonomia didático-científica, 
administrativa,  financeira  e  patrimonial  da  IFES,  estabelecida  no  art.  207  da  Constituição 
Federal (CF); a proteção dos direitos fundamentais à vida e à saúde (arts. 5º e 6º da CF); a Lei nº 
13.979,  de  6  de  fevereiro  de  2020,  que  dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19; o disposto 
no art. 3º, inciso III, alínea “d” da Lei nº 13.979/2020, apoiado pelas decisões do plenário do STF 
na ADI nº 6586/DF  e na ADI nº 6625/DF; a grave crise sanitária,  resultado da pandemia de 
COVID-19 (novo coronavírus) e as determinações contidas na Portaria nº 356, de 11 de março 
de  2020,  do  Ministério  da  Saúde; as  disposições  constantes  no  Plano  Nacional  de 
Operacionalização da Vacinação contra COVID-19; o disposto na Instrução Normativa nº 90, de 
28 de setembro de 2021, do Ministério da Economia; as determinações do Decreto Estadual nº 
1408, de 11 de agosto de 2021; a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental –  
ADPF/756, de 31 de dezembro de 2021, do ministro Ricardo Lewandovski, que reconheceu a 
autonomia  das  IFES  para  exigência  de  passaporte  vacinal  em  suas  dependências;  e  o  que 
deliberou  esta  Câmara  em  sessão  realizada  nesta  data,  conforme  o  Parecer  nº 
005/2022/CGRAD,

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar a obrigatoriedade da apresentação de comprovante de vacinação 
contra COVID-19 no ato da matrícula inicial dos candidatos aprovados nos processos seletivos 
de ingresso nos cursos de graduação da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). 

Art.  2º  A  apresentação  do  comprovante  de  vacinação  contra  COVID-19  dos 
candidatos  aprovados  nos  processos  seletivos  UFSC  será  realizada  na  Etapa  Documental 
juntamente  com  os  demais  documentos  necessários  para  a  matrícula  inicial para 
Vestibular/UFSC/2022,  Seleção  UFSC/SISU/2022,  Vagas  Suplementares  Grupo  Étnico-racial 
Negro/2022,  Vagas  Suplementares  Indígenas  e  Quilombolas/2022,  Processo  Seletivo 
UFSC/2022  –  Educação  do  Campo,  Vagas  Suplementares  Indígenas  e  Quilombolas/2022, 



Vestibular  UFSC  2022  –  Letras  Libras  e  Vestibular  UFSC  2022  –  Licenciatura  Intercultural 
Indígena.

Art.  3º  A  apresentação  do  comprovante  de  vacinação  contra  COVID-19  dos 
candidatos aprovados nos processos seletivos de transferências e retornos será feita mediante 
o envio do documento para a respectiva coordenadoria de curso.

Art.  4º Serão considerados válidos, para os fins comprobatórios de vacinação 
contra COVID-19, os registros constantes dos seguintes documentos oficiais:

I – carteira de vacinação digital, disponível na plataforma do Sistema Único de 
Saúde – ConecteSUS; ou

II – comprovante/caderneta/cartão/passaporte de vacinação impresso em papel 
timbrado,  emitido  no  momento  da  vacinação  por  instituição  governamental  brasileira  ou 
estrangeira, com dados legíveis e correta identificação do portador.

Art. 5º Será considerada, para os fins desta resolução normativa, pelo menos, a 
primeira dose do ciclo vacinal como suficiente para os fins comprobatórios previstos nos arts.  
2º e 3º.

Art. 6º A matrícula inicial de pessoas com contraindicação para a vacina contra 
COVID-19  dar-se-á  somente  mediante  apresentação  de  atestado  médico  justificando  a 
contraindicação, com informações médicas precisas a esse respeito.

Parágrafo  único.  Ficará  a  critério  do  Departamento  de  Administração  Escolar 
(DAE),  em caso  de dúvidas  a  respeito da  pertinência  das  informações prestadas  nos  casos 
previstos  no  art.  6º,  o  encaminhamento  do  atestado  apresentado  para  apreciação  por 
Comissão  Médica  designada  pela  Pró-Reitoria  de  Desenvolvimento  e  Gestão  de  Pessoas 
(PRODEGESP).

Art. 5º Os candidatos que não apresentarem o comprovante de vacinação ou 
atestado  médico  de  contraindicação  nos  termos  desta  resolução  normativa não  poderão 
efetuar matrícula inicial na UFSC. 

Art. 6º Os casos omissos nesta resolução normativa serão resolvidos pela Pró-
Reitoria de Graduação (PROGRAD).

Art. 7º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC.
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